
Bruxelas, 28 de Abril de 2009 
  

 

A Geórgia torna-se a 137ª Parte Contratante da Convenção do Sistema Harmonizado 

No dia 27 de Março de 2009, a Geórgia depositou junto ao Secretário-Geral da Organização Mundial das Alfândegas 
seu instrumento de adesão à Convenção Internacional sobre o Sistema Harmonizado de Designação e de 

Codificação de Mercadorias (Sistema Harmonizado). 

Tendo em vista que mais de 98% das mercadorias objeto do comércio internacional classificam-se de acordo com o 
Sistema Harmonizado, a Organização Mundial das Alfândegas está feliz em acolher a Geórgia como 137ª Parte 

Contratante da Convenção do Sistema Harmonizado e aguarda com interesse os frutos de sua participação ativa nos 
trabalhos referentes ao Sistema Harmonizado. 

Membro da Organização Mundial das Alfândegas desde 29 de Outubro de 1993, a Geórgia é um país do sudoeste 
asiático, situado na linha divisória entre a Europa e a Ásia. O país é banhado a Oeste pelo Mar Negro, entre a 
Turquia e a Rússia. As suas principais exportações são os resíduos metálicos, vinho, água mineral, minerais, 

veículos e frutas. A Geórgia importa principalmente combustíveis, veículos, máquinas e suas partes, grãos e outros 
produtos alimentícios, além de produtos farmacêuticos. 

A Convenção do Sistema Harmonizado entrará em vigor no país no dia 1º de Janeiro de 2011, exceto se a Geórgia 
decidir notificar uma data anterior. 



 


